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Câmara Municipal de Campo Magro

Estado do Paraná

PARECER

corurssÃo DE uRBANtsuo, tNFRAESTRUTURA E AcEsstBlLtDADE

Sumula. "lnstitui, no âmbíto do
Município de Gampo Magro, o Dia
Municipal de lncentivo à doação de
Órgãos, a aer celêbredo em 27 de
Setembro, e dá outras
providencias."

RELATORÍO

O Projeto de Lei Legislativo n" O58/2O25 tem por finalidade instituir, no

calendário oficial de eventos do Município de Campo Magro, o Dia Municipal de

lncentivo à Doação de Órgãos, a ser celebrado anualmente em 27 de Setembro.

A proposta foi devidamente protocolada, tramitando regularmente nesta

Casa de Leis, e encaminhada a esta Comissão para análise quanto à sua legalidade,

constitucionalidade e mérito.

Após exame da matería, após consulta a assessoria jurídica da Casa, o

Relator apresentou seu voto que segue anexo a este parecer.

VOTO DO RELATOR

Pela admissibilidade da proposição.

PARECER DA COMISSÃO:

Pela admissibilidade total da proposição.

Publique-se e encaminhe-se a matéria a Secretaria Geral para
Providências.

Campo Mag ro, 16 de Sete de2025
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